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               GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

      DECRETO Nº 490/2014 

Altera os dispositivos dos Decretos nºs 634/2013 de 16 de 
julho 2013 e 803/2013 de 10 de setembro de 2013, que 
dispõe sobre a nomeação dos Membros do Conselho de 
Gestão das Organizações Sociais. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, e com fulcro nos artigos 2°, da Lei Municipal nº 830/2010 de 17 de 
dezembro de 2010. 
 

DECRETA: 
 
Art.1º - Ficam alterados os Decretos a seguir indicados, com as modificações introduzidas 
que passam a vigorar a partir da vigência deste Decreto. 
 
Decreto 634/2013 

Onde se lê: Joel da Silva Ferreira 
Leia-se: Jailson Soares Bispo  
 
Onde se lê: Vera Lúcia Andrade da Silva 
Leia-se: Risocleide Ferreira dos Santos 
 
Decreto 803/2013 
 
Onde se lê: Augusto Aníbal Santos da Costa Nunes 
Leia-se: Márcio José Barbosa de Menezes 
 
Art.2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art.3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de agosto de 2014. 
 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  
 
 
 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 


